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Indica ao Chefe do Poder Executivo a realizar a instalação de uma estação

de bicicletas compartilhadas do Sistema Bicicletar e do Mini Bicicletar na

Rua da Areninha, em frente à Areninha Conjunto Ceará, no Municipio de

F ortaleza.

EXCE,LENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,

vem, respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pÍres, peço que, depois de aprovada em Plenário, a Indicação

seja encami''hada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de Foíaleza, a fim de que, após sua

apreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.
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PROJETO DE LEI N"

Indica ao Chefe do Poder Executivo a realizat a instalação de uma estação

de bicicletas compaúilhadas do Sistema Bicicletar e do Mini Bicicletar na

Rua da Areniúa, em frente à Areninha Conjunto Ceará, no Municipio de

Fortaleza.

A CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1". lndica ao Chefe do Poder Executivo rcalizar, a instalação de uma estação de bicicletas

compartilhadas do Sistema Bicicletar e do Mini BicicletaÍ na Rua da Areninha, em frente à Arenhha

Conjunto Cear4 no Município de Fortaleza.

AÍt^ 2". As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATryA

O presente lndicativo propõe a instalação de uma estação de bicicletas compartilhadas do

Sistema Bicicletar e do Mini Bicicletar na Rua da Areninha, em frente à Areniúa Conjunto Ceará, no

Municipio de Forlaleza. Esse local foi escolhido por estar próximo à creche que esta sendo construída na

Avenida Alanis Maria Laurindo de Oliveira, à igreja, escola, areniúa, e posto de saúde.

Este p§eto se justifica no intuito de promover e melhorar o sistema de mobilidade urbana

do Município de FoÍaleza, porquanto denota-se inefutível o beneÍicio angariado pela população

alencariana com essa opção de transporte, principalmente no Conjunto Ceará, que, conforme o último

censo realizado pelo IBGE (2010), possui em torno de 70 mil habitantes.

PortaDto, diante dos motivos acima expostos, postula-se ao Poder Executivo Municipal que

viabilize o encaminhamento de tal solicitação, a fim de garantir a melhoria na qualidade de vida da

ç66rnid4de, pleiteando, por fim, aos nobres pares, a aprovação do indicado.
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